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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L..

_A_U_TO_R_: ______________________________ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. ALDO REBELO) . . 

Cria o Atestado de Nascimento e determina a sua emissão 
pelos hospitais e maternidades, e dá outras providências. 

Pl. - 1.104/99 
NOVO DESPACHO: (22/10/1999) 

DESPACHO: _ APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.162, DE 1997 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE CONSTo E JUST. E DE REDAÇAO, EM 3 D/ ô6/jy 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 
r 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
DAT NENTRADA / / / / 

/06 / / / / / 

.:2] / ~o / <\9 / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). DEPlI ado(a): \ Presidente: 
r-

Comissao de: ~ ÜD~ Z rtu.' c..,d.u f" '> 
. 

I).Â~ ~ Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): I I 
Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / . 
A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 
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PROJETO DE LEI N° ) I OL, ,DE 1999 
(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Cria o Atestado de Nasciment ___ 
determina a sua emissão de pelos hospita 
e maternidades, e dá outras providência ,. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Atestado de Nascimento. 
Parágrafo único. O atestado conterá: 
1- nome dos pais; 
11- a data e o local de nascimento; 
III- o nome do estabelecimento, com a assinatura do responsável ; 
IV - demais dados necessários ao registro de nascimento. 
Art. 2° Os hospitais ou maternidades, após a realização de um parto, 

fornecerão, gratuitamente, o Atestado de Nascimento. 
Parágrafo único. O atestado será enviado, através de cópia, ao Cartório 

de Registro Civil da localidade do nascimento pelo estabelecimento que realizou o 
parto, para o assento do registro civil do recém-nascido. 

Art. 3° O Atestado de Nascimento terá validade de Certidão de 
Nascimento durante seis meses e deverá ser substituído pela Certidão definitiva, 
gratuitamente, pelo Cartório. 

Art. 4° Esta lei será regulamentada no prazo de noventa dias. 
Art. 5° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua pub1icação. 

-JUSTIFICAÇAO 

Há crianças que morrem no País, antes de completar um ano de idade, e 
que, formalmente, nunca existiram. Sem certidão de nascimento emanada pelos 
cartórios de registro civil, a história desses brasileiros acaba ignorada }3e1os registros 
oficiais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Hoje a lei que garante a certidão de nascimento gratuita a todos os que 
nascerem no Brasil completa um ano como se não existisse. 

Em 1996, pelo menos um milhão de crianças, das quase três milhões e 
quinhentas mil que nasceram, não existiram para os registros oficiais . 

As dificuldades para registrar o nascimento de crianças no Brasil 
repetem-se quando uma delas morre. Aqui no Distrito Federal, centro político do 
País, 150/0 das mortes de menores de um ano não são registradas, de acordo com 
pesquisa do próprio Governo local. 

Tais assertivas, noticiadas pelo Correio Braziliense de 10 de março de 
1999, trazem a lume o descalabro com que são tratadas as pessoas mais carentes de 
nossa população, que, diga-se de passagem, é a maioria absoluta em nosso pobre 
País. 

É essencial que a Lei 9.534 venha a ser cumprida. Os cartórios têm renda 
suficiente para arcar com a gratuidade prevista nesta Lei. Basta lembrar que para um 
simples reconhecimento de firma uma quantia exorbitante é cobrada. No entanto o 
Judiciário vem concedendo-lhes liminares para que continuem a cobrar pelas 
certidões de nascimento e óbito. 

A nossa proposta vem, de certa forma, minimizar tão grave problema, ao 
transferir para os hospitais e maternidades parte da responsabilidade do registro, 
garantindo, assim, o assentamento dos recém-nascidos, já que muitos pais, 
notadamente em regiões pobres, não o fazem, às vezes por negligência ou por 
desconhecimento do direito à gratuidade. 

Deste modo, conto com a aprovação dos ilustres pares para nossa 
proposta. 

Sala das sessões, em ag-- 06. c( 

Deputado ALDO · EBELO 

INOVADAT A\WW\PROJETOSlatesnascl 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LS I N. 9. :J:-~4 - DE 10 DE DEZEl\'Il3l\ O D S lS)~)1 

D;í n o y a r e d a ç :1 o a o a r ti g o ;) O d a L e in. 6. O 15 ( 1), de;) 1 d e dez e m b r () 
de 1973, que' dispõe sobre os reg-istros públicos; aCl'cscentn 
inciso ao nrtig-o F da Lei n. 9.2GS I ~ ) , de 12 de fever e iro de 

1996, que trata da gratuidade dos atos necessúrios ao 
c x e r c í c i o d a c i d a cI a n i a; e a lt c r nos a l' t i g o s ::)() e -!:) 

da Lei n. 8.9;);) 1:)" ele 18 ele novelnbro de 1994, que 
dispõ e sobre os serviços notariais e rlc l'egi s tl'O 

o Pr<:>::;idl'nt.e d~1 l{ e públic:'l . 

F~I~'(l :-;,-lher que () CongT esso N::1cion,-11 elcc:reUI e eu S:'lnC1On o d scgmnu' Ll'i: 

Art. 1 ~ O ~ IJti !!o :-::0 el el Lei n. h.U1S. cl e :n de dezcmhnl d e: lSn:i , ;llr~r:,1(L1 P(> 
Lt Lei 11. I.O,:}-l " j " ele 10 de outubro elc~ 1Y~9, ])<I S:-;<I d \-igonlr Cllm <I .:3egull1te r t'dLlc[lll: 

'".-\n. :)0. Não se rão cobr::1cJos emol um cntos pelo re .~i.:3tn) ci\'il d(~ nd~-
cimento e pelo a sse nto ele óbito , bem como pela prime ir:'l ccnicL"to n~:;p ec ti\-(I. 

~ 1 ~ Os n :conbccid::1mentc pobres CSt:.10 isentos de p:'1gamento ele em() 
lum en t os pel8.s demais certidões c xtr~líd<\ s p elo cartorio de r egistro ci\'11. 

~ ~ '-' O esL.ldo de pobreza se1' ,-l compr()v~1do por d ecbr~1(;:,-\o do própriu i11 -
teress:'ldo ou ~I r ugo , t r at::1nc!o -:3e de ;,\ll~llfnbeto, n este CISO . ~tc()mp~tnh:.tel:l cLt 
<1ssinntllr,1 ele dua s testemunh él:-;. 

~ :)~ A. Ldsicladc ela declaração ensejaní. ~1 r esp()ns~lbilicl~lde ci\'il ( .I cri-
min::11 elo 

, 
1lltereSSLlclo. 

'i , ~ I I ( YErL~DO ) . :-- -j--

:oi - " ,VETADO ). ') :.1 -

~ C' , - (VET-\DO ). 
~ - " \ \ "E1'r\DO ). , -
'i ') 

~ () 
c - yRT~DO \ " ( .Li _ . , . 

Alt. , ),~ (VETADO ). 
" t . ) I ) .~r . ,,) -

r~lr (lc r escido 
o artig'o 1 ~ da L ei n. 

do seg'uinte in~is o: 

9.265, de 1') de fevel'ciro de 1 ~)~)(j. p :'I.sS~1 a ng'u -

....................... ... .................................. . ......... . .......... . . ........ . .. 

.. , ............... . . . ..... , . . ................ . ....... . .... .... .. .... ... .. . .. . .... .... .. ... ... . ............ .... ... .... .. . 

VI - () regi stro civil de nascim e n to e o Dssento de óbito, bem com o ,I p1'i
me i r '-I certiclüo r es pecti va." 

Arl. 4~ (VETADO). 

Art.. 5'~ O a r tigo 45 ela L ei n. 8.93S, ele 18 d e n ovemb r o el e 1994, p~lSS~1 <1 V1-
gor~H com a :::egu inte re daç~1o: 

'"Arl. 4:3. S::1o gratu i to~ os clssc ntos do r egIstr u civil ele n~\ SCimellt() l ' U 

de ()hito . bem comu a pnme ir~1 ce r ticHIO respc.;ctiv,l. 

Pélr:.1;";T:'lfó unico. p(1r~1 os r econhec id a m ente pob res I1<lU sc r iw cObr~lcl()::-
~l110 1um ent()s pe] <ls cert id c)es a qu e se r efere este arti~() ." 

Art. (-i'-' (VETADO ). 

.--\1t. 7'~ Os Tribunais ele JustiC;:'1 elos E stLlclo s pod er c\() in stitui r , jUllto ~Hl:-; Ofí
cio.:) de Hegistr() Civi L sc> r v iços i t in eLlntes el e rcgistros, apoi:.ul()3 pelo poder públi
co e::;t(jc!ll~l l c IllLInic ip ~IL P,U:'l pro\·ill1 c ntu d:1 g rLl tuicb .dc pre\'isLl Jll' :-;t~ l Lvi. 

Art. S'~ Esta 1,ei ent r :'1 e m \·ig·o J· no pr:1ZU d e n ovcllLI c1i'-I~. CCll1Lldu c1,t C/:I l,l 
c! C S 11 a p LI h ] i C:.l c ;'1 o . 

F l' !'ILlllc!O H e llriqu e C,-lrel ()~() - Pn~s icl e nLc~ cLI l\cpt."d>li c'j. 
Iri . ...; !{('zclldc' . 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ _ Em O a I oq I 99 
OMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JU~ Ilyl-\ C uc n.CUMyM\.J 

~DEN 
Ofício n<Bt9..P/99 Brasília, 05 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, em reumao ordinária desta 
Comissão realizada hoje, declarei a prejudicialidade do Projeto de Lei nO 346/95, da 
Deputada ANA JÚLlA, que "acrescenta dispositivos à Lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos", com fulcro no art. 164, I, 
do Regimento Interno. 

Além do Projeto de Lei supramencionado, consideramos 
igualmente prejudicadas as seguintes proposições apensadas: Projeto de Lei nO 
927/95, do Deputado Fernando Zuppo, que "dispõe sobre a gratuidade do assento 
de óbito e respectivas certidões" ; Projeto de Lei nO 1.241/95, do Deputado João 
Fassarella, que "altera o artigo 30 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispões sobre os registros públicos e dá outras providências"; Projeto de Lei nO 
2.902/97, do Deputado Robson Romero, que "veda a cobrança de taxa pela 
expedição de atestado de óbito"; e o Projeto de Lei nO 3.697/97, do Deputado Tuga 
Angerami , que "viabiliza o registro civil e a certidão de nascimento gratuitos, na 
forma do art. 5°, inciso LXXVI , da Constituição Federal"; 

Justifica-se a presente declaração de prejudicialidade, uma vez 
que a Lei nO 9.534, de 10 de dezembro de 1997, já dispôs sobre o assunto contido 
nas proposições acima descritas. 

É mister ressaltar que os PLs nO 784/99 e 1.104/99, dos 
Deputados Dr. Hélio e Aldo Rebelo, respectivamente, também encontram-se 
apensados ao PL 346/9,a, que ora declaramos prejudicado, porém entendemos que 
ambas as proposições merecem prosseguir sua tramitação, pois têm conteúdo 
distinto daquele abordado pela Lei 9.534/97. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e 
consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEME 

~u ~ 
SÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 1723004-2 (MAl 98) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.104, DE 1999 

(DO SR. ALDO REBELO) 

Cria o Atestado de Nascimento e determina a sua emissão pelos hospitais e maternidades, e dá 
outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 346, DE 1995) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.104, DE 1999 
(DO SR. ALDO REBELO) 

Cria o Atestado de Nascimento e determina a sua emissão pelos hospitais e maternidades, e dá 
outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.1 62, DE 1997) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.162197 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

- 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 27/03/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 1999. 

, 

~~ 
DAMACI PIRES DE MIRANDA 

Secretária Substituta 

• 
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